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da data do fato, sem prejuízo das sanções administrativas e penais
cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento de
quaisquer das cláusulas do  presente Ajustamento de Conduta serão
revertidos ao Fundo criado pela Lei nº 7.347/85 ou ao  Fundo Municipal
da Criança e do Adolescente.

CLÁUSULA OITAVA - PUBLICAÇÃO – O Ministério Público do Estado
de Pernambuco fará  publicar em espaço próprio no Diário Oficial do
MPPE o presente Termo de Ajustamento.

CLÁUSULA NONA - FORO – Fica estabelecida a Comarca de Passira
como foro competente para  dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
instrumento ou de sua interpretação, com renúncia  expressa a qualquer
outro.

CLÁUSULA DÉCIMA – Este compromisso produzirá efeitos legais a
partir da celebração e terá  eficácia de título executivo extrajudicial, na
forma do artigo 784, inciso IV, do Código de Processo  Civil.

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmaram o presente Termo
de Ajustamento de  Conduta, em seis laudas, eletronicamente assinado,
para que produza seus jurídicos e legais  efeitos. Pela Promotora de
Justiça abaixo subscrita foi referendado o compromisso celebrado, com
base no art. 129, inciso II, da Constituição Federal, conferindo-lhe
natureza de título executivo  extrajudicial.

É o termo de ajustamento de conduta, que passa a produzir todos os
seus efeitos legais a partir  desta data.

Passira-PE, 10 de julho de 2025.

Milena Lima do Vale Souto Maior
Promotora de Justiça em exercício cumulativo
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PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria de Justiça em Matéria Cível

RELATÓRIO No 06/2025 DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM
MATÉRIA CÍVEL

O Coordenador da Procuradoria de Justiça em Matéria Cível, no uso de
suas atribuições legais, torna público o Relatório de Produtividade dos
Membros da Procuradoria de Justiça em

RELATÓRIO Nº RELATÓRIO No 06/2025 DA PROCURADORIA DE
JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL
Recife, 10 de julho de 2025

Matéria Cível, em anexo,referente ao mês de junho de 2025.

Recife, 10 de julho de 2025.

Sílvio José Menezes Tavares
20o Procurador de Justiça Cível
Coordenador da Procuradoria de Justiça em Matéria Cível, em exercício

DEPARTAMENTO MINISTERIAL DE LICITAÇÕES E
PROCEDIMENTOS AUXILIARES - DEMLPA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
D E P A R T A M E N T O  M I N I S T E R I A L  D E  L I C I T A Ç Õ E S  E
P R O C E D I M E N T O S  A U X I L I A R E S

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 3964.2025.DEMLPA.PE.0016.MPPE

(LICITAÇÃO COM LOTE DE COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA
MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE –

EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI)

OBJETO: Contratação de empresa para FORNECIMENTO DE CAFÉ E
AÇÚCAR, conforme especificações e quantitativos previstos no Termo
de Referência (Anexo I) do edital

DATA DA ABERTURA: 29/07/2025

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 29/07/2025, terça-feira, às 09h00;
Abertura das Propostas:
29/07/2025, às 09h10; Início da Disputa: 29/07/2025, às 09h30. Horário
de Brasília. Os interessados
poderão adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do
Sistema: www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do
Estado de Pernambuco https://portal.mppe.mp.br/licitacoes. Valor global
máximo estimado: R$ 628.725,80 (seiscentos e vinte e oito mil,
setecentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos). As dúvidas e/ou
esclarec imentos poderão ser  sanados at ravés do e-mai l :
l ic i tacoes@mppe.mp.br .

Recife, 10 de julho de 2025.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira/MPPE

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA Nº PREGÃO ELETRÔNICO N.º
3964.2025.DEMLPA.PE.0016.MPPE
Recife, 10 de julho de 2025

CENTRAL DE INQUÉRITOS

CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA
RELATÓRIO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA –
JUNHO/2025
(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008)

Período de distribuição: 1º a 30/06/2025.

¹Substituição Automática, no período de 15/05/2025 até 03/06/2025, na
7ª PJC, em razão das férias da Promotora de Justiça titular.
²Substituição por Designação, a partir de 01/05/2025, na 3ª PJC, em
razão da promoção do Promotor de Justiça Titular.

Obs:
Não foram computados neste relatório os feitos afetos ao

RELATÓRIO Nº RELATÓRIO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE
PAULISTA – JUNHO/2025
Recife, 10 de julho de 2025
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